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 Boa Esperança-ES, 01 de abril de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie junto a Secretaria Municipal de Obras, a manutenção e a substituição de
lâmpadas  na  iluminação  pública  que  compreende  a  região  da  Associação  de  Produtores
Rurais de Bela Vista, município de Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA:  Diante  da  necessidade  de  garantir  infraestrutura  adequada  para  a
população, é imprescindível que o Poder Público, por meio dos órgãos competentes, tome
providências para a manutenção e melhoria da iluminação pública, assegurando um ambiente
mais seguro e acessível para todos. Dentre essas necessidades, destaca-se a manutenção e
substituição  de  lâmpadas  na  iluminação  pública  da  região  mencionada,  uma  vez  que  a
iluminação adequada é essencial para a segurança e qualidade de vida dos moradores.

A solicitação se faz necessária devido às frequentes reivindicações da comunidade local, que,
além de contribuir com o pagamento de tributos como IPTU e a taxa de iluminação pública,
tem o direito de usufruir de um serviço eficiente. A iluminação pública desempenha um papel
fundamental  no  bem-estar  social  e  econômico  do  município,  refletindo  diretamente  na
segurança pública, na mobilidade de pedestres e veículos e na valorização do espaço urbano.

Dessa forma, a manutenção e substituição das lâmpadas garantirão melhores condições para
a comunidade, reduzindo riscos e proporcionando um ambiente mais seguro e agradável para
todos.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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